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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO.

FASE RECI]RSAT. PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE. VINCI.JLAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

1. RELATÓRIO

TÍâtâ o presente expediente da análise jurídica dos recursos protocolados no bojo do

pÍocesso de Pregão Eletrônico n'23l2023,pelas empresas 3D PROJETOS E ASSESSORIA

EM INT.OR]\&(TICA LTDÀ r(c.Rs. CoMÉRCIO DE EQIIIPAMENTOS EIRELI EPB

E-TRIPODE trYDÚSTRIA E COMÉRCTO DE MÓVEIS LTDÀ E ALL WORK

COMERCIAL LTDA EPP.

oobjetodalicitaçãoéaaquisiçãodemobiliárioseequipamentosescolaresdestinadosao

atendimento de alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de Guaxupé -

MG. através de convênios frmados com a Secretaria Estadual de Educação'

Inconformadascomadecisãoproferidapeloagentedecontrataçãonasessãorea|izada

em24demaiode2023,asempresasapÍesentaramrazõesdemodotempestivoeosautosforam

s1ç1Íninhados para o Prefeito de Guaxupé' conforme deterrnina o artigo 165' I' da da Lei

14.133 l2)2l.As empresas recorridas não apresentaram contrarrazões'

É o breve relatório' Passa-se, doravante, ao opinativo

2. ANÁLISE

2.1. 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA IJIDA

A primeira recorrida iniciou sua medida refutando a classificação da proposta

apresentadaporConercialTrêsAcordesEireli,pois,noseuentendimento,oprodutoofertado

porestaempresanãoatendeaodescritivoreferenteaoiternlOsdoTermodeReferência,queé

inequivocamente parte integrante do edital'

UN4
PRoJETOR . ESPECIFICAçÔES MINIMAS: LUMENS

8OO X 600, 2 HDMI, SVGA, DPL CONTRASTE 1.5OOO:'I

BRANCO BIVOLT (ÉMB. CONTEM 1UN.).
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Após a análise do manual eqúpamento da marca/modelo MULTILASER PJ005,

verificou-se que o projetor possui somente uma entrada HDMII. Deste modo, deve ser

desclassificada a proposta, em obediência ao princípio da vinculação ao edital (art. 5" da Lei

t1.13312023).

Em relação ao regrrso promovido contrâ a classificação da empresa Junqueira e Freire

Representantes Comerciais e Agentes do Brasil PC, a requerente argumentou que o contraste do

eqúpamento da marca Brasil PC tarnbém não atende ao descritivo supra.

Nota-se que a empresa Brasil PC não indicou o modelo do projeto. Em razão disso, a

Procuradoria do Município diligenciou junto ao site da fabricante e verificou que nas

especificações 2800 lumens há somente os modelos BPC-720P H3A e BPC-720P H3A-W e

ambos possuem contraste 1.0000: 12.

Destarte, deve ser desclassificada a proposta da segunda recorrida, também em razão da

inobservância do princípio da vinculação ao edital.

A recorrente também possui razão em relação ao modelo de projetor apresentado pela

empÍesa Comercial Munick Ltda. Isso porque, segundo o manual da Epson' o "HDMI2 não

disponível nos projetores Powerlite E20lX49'r '

Istoposto,assisterazãoàrecorrenteemtodososseusargumentos,umavezqueas

concorrentes classificadas com os três menoÍes valores não cuidaram de apresentar propostâs de

acordo com as especificações do edital.

:.2. K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

Enl seu reculso a empresa K.C.R.S solicita a desclassificação da proposta de Costa &

silva comércio de Móveis e utilidades Ltd4 por entender que a recorrida não observou os

critérios fixados no item 9 do Termo de Referência, referente à balança digital'

Todavia, de acordo com o manual do produto fomecida pela empresa Líder Balanças' o

modelo Bl60 é fabricado tanto em LED quanto em LCD. Cite-se os dizeres do manual:

( pás.20).
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Display Proporciona leituras de fácil visualização, além de possibilitar o

controle de brilho quando em zero esúvel (quando modelo LED). Em
LCD, não possui a função de controle do brilho' a

Portanto, cabe ao órgão solicitante, no momento do recebimento do produto. conferir se a

contratâda entregou o mobiliário correto.

Assim, opina-se pelo não provimento do recurso.

III - E-TRIPODE INDÚSTRIA E CON,ÍERCIO DE MÓVEIS UIDA

A Terceira recorrente recorre contra a habilitação de Costa e Silva Comércio de Móveis e

Utitidades Ltd4 vencedora do lote 45, cuja citação se segue:

ESTÂNIE PAXA BIBLIOTECA . ESPECIFICAçÔES MÍNIMAS:

UETÉNTE -PNN,ÍE: AÇO, CITAPA 22 PRÂIELEIRÀ: 06 PRAIELEIRAS

REGT]LÁVEIS,COMANTEPAROSLATERAISTIPO:DUPLAFACEMEDIDAS
APROXIMADAS: 92 CM LARGURÁ X 40 CM PROFLINDIDADE X 198 CM

ALruRA ACABAMENTO EM PINTURÂ ELETROSTÁTICA COM ESMALIE

SINTÉTICO. MÓVEL NA COR PADRAO DA LINIDADE ADQUIRENTE.

ADMITE-SE A VARIAÇÂO DE ATE 5OlO NAS MEDIDAS DE LARGURA'

PROFUNDIDADE' ÁITURA.

o objeto do recurso, desta vez, não é a proposta, mas a habilitação da primeira colocada.

Aduz a recorrente que o atestado em tela não atende as especificações do edital. sobre a

qualificação técnica, preceitua o instrumento convocatório:

1 I.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

I1.3.r. Ate;tado(s) emitidds) e assinado(s) pelo representante legsl da pessoa jurídica de

direitopúblicoe/ouprivado'emnomedalicitante,comprovandoacapacidadede
fomecimenm do objeto da licitação, conforrne descrito no Termo de Referência- O(s)

atestado(s)dofornecedordeveáserempapeltimbradodaempresaqueestáfornecendo
oatestado,identificandoraáosocial,endeÍegocompleto'CNPJeInscriçãoEstadual
(quando houver) da empresa e nome do titulaÍ que está atestando'

É necessário citâr, neste ponto, recordar os dizeres ü Lei 14.13312021. sobre a

qualificação técnica e seus requisitos:

Art. 67. A documentação relativa à qualificação Écnico-profissional e

tecnico-operaciooal será restrita a:

I - aprcsentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional

"o.p"t"rt", 
quando for o caso, detentoÍ de stestado de responsabilidade técnica por

execução de obra ou sewiço de características semelhantes, para Íius de conhatâção;

tr - ceíidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional comPetente'

quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior' bem como

documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3' do art' 88 desta Lei:

,4
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A recorrida anexou ao seu envelope de habilitação os atestados emitidos pelas empresas

Ardré Antônio Tavares ME e Espaço Móveis Planejados. Consta-se, pela leitura dos aludidos

documentos, que existe similaridade entre o objeto do atestado e o licitado, uma vez que ambos

referern-se à mesma matéria prima (aço).

Sobre a suposta necessidade de recoúecimento de firma ou autenticação no atestado,

ressalta-se que os documentos estão de acordo com o art. 12 , ÍY e V da Lei 14.133/2021.

Ademais, a abertura de diligências para a constatação da autenticidade de documentos é ato

discricionário do agente de contratação. e somente será necessiíria quando houver dúvidas em

relação à sua autenticidade, nos termos dos itens 5.9 e 5.9. 1 do edital.

Por estes motivos, não há argumentos que justifiquem a inabilitação da recorrida.

2.3. ALL WORK COMERCIAL LTDA EPP

A recorrente foi inabilitada pelo descumprimento do item 11.4.3. do edital, pertinente à

qualificação econômica - financeira, infra:

11.4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contiibeis dos 2 (dois)últimos exercícios

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da ernpres4 independentemente do seu enquadramento e do seu porte,

podendo ser atualizados por ínüces oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses

da data de apresentação da proposta, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios e sendo também vedâda a suâ substituição por Declaração de

Imposto de Rentla de Pessoa Jurídica;

Ao contriírio do que alega a recorente, a exigência estabelecida no edital não representa

um excesso da Administração Pública, pois esüí autorizada pela propria Lei 14.13312021:-

AÍt. 69. A habilitâção econômico-financeira üsa a demonstrar a aptidão econômica do

licitante pâra cumpú as obrigações decorrentes do fuhrÍo contrato, devendo ser

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos preüstos no edital,

devidamente justificados no processo licitatório, e sená restrita à apresentação <!a seguinte

documentâção:

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais;

tr - ceúidão negativa de feitos sobre falência expeüda pelo distribuidor da sede do

licitante.

Assim, nâo há que se falar em formalismo exacerbado. Em verdade, os princípios que se

aplicam ao caso em tela são os princípios da legalidade e da vinculação ao eütal' que

respaklam a decisão recorrida.

Nos termos do aÍigo 1., § 2. da NLCC, "as contratações realizadas no âmbito das

repartições públicas sediadas no exterior obedecerão às peculiaridades locais e âos princípios
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biísicos estabelecidos nesta Lei, na forma de regulamentação específica a ser editada por ministro

de Esado".

Os referidos princípio brísicos foram elencados no artigo 5o da mesma Lei:

Aí. 5' Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiênci4 do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejarnerto, tla transpaÍência, da eficácia, da

segregação de fimções, da motivaçâo, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança juridica, da razoabilidade, da competitividade, dâ proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional su§tÊntável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n' 4.657, de 4 de setembro de 1942 Oei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro).

Destarte, não se deve admitir, sob pena de ilegalidade, que as decisões sejam contrilrias à

Lei e ao edital. o descumprimento desta mríxima é justamente o que pleiteia a empÍesa

recorTente, que não tomou os cuidados necessáriOS ao reproduzir a suâ documentação.

3. CONCLUSÃO

(a) o coúecimento e totâl proümento do recurso protocolado por 3D Projetos e

Assessoria em Informática Ltda e, consequentemente, sejam desclassificadas as pÍopostas

ofertadas pelas empresas Três Acordes Eireli, Junqueira e Freire Representantes comerciais e

Agentes do Brasil PC e Comercial Mrmick Ltda relacionadas ao lote I08 do termo de referência.

(b) o coúecimento e não provimento do recurso apresentado pelas empresas K.C.R.S

Comércio de Equipamentos Eireü EPP , E-Tripode Indústria e Comercio de Móveis Ltda e All

Work Comercial Ltda EPP, pelos motivos já expostos no presente parecer.

Guaxupé, 4 de julho 3

voe
OAB^,ÍG 138 544

Em razão de todo o exposto, recomenda-se:

^
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Processo Administrativo no I 06/2023

Pregão Eletrônicn no 2312023

Considerando o Parecer Jurídico no 31112Q23, que acato e tomo como

fundamento, decido;

(a) pelo conhecimento e total provimento do rêcurso protocolado por 3D

Projetos e Assessoria em lnformática Ltda e, consequentemente, pela

desclassificação das propostas das empresas Três Acordes Eireli, Junqueira e

Freire Representantes Comerciais e Agentes do Brasil PC e Comercial Munick Ltda,

relacionadas ao lote 108 do termo de referência'

(b) pelo conhecimento e não provamento do recursos apresentados pelas

empresas K.C.R.S Comércio de Equipamentos Eireli EPP, E-Tripode lndústria e

Comércio de Móveis Ltda e All Work Comercial Ltda EPP, mantendo-se incólume a

decisão proferida pelo agente de contratação.

NotiÍique-se. Cumpra-se.

Guaxupé, 4 de julho de 2023.

HEBER HAM N QUINTELLA

Prefeito de uaxupé-MG

GABINETE DO PREFEITO
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